
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 15/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000098/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada Moção de
Aplauso aos policiais civis do Instituto Médico Legal de Juiz de Fora (IML), pela atuação nas chuvas
de fevereiro de 2026, especialmente no atendimento às vítimas e no apoio às famílias atingidas.

Em fevereiro de 2026, fortes e persistentes chuvas atingiram Juiz de Fora, provocando
enchentes e deslizamentos em diversas regiões da cidade, ocasionando vítimas fatais, destruição de
moradias e profundo impacto social, cenário que levou à decretação de estado de calamidade
pública.

Diante dessa tragédia, a atuação dos policiais civis, especialmente no âmbito do Instituto
Médico Legal, mostrou-se essencial para a organização e condução dos procedimentos técnicos
relacionados à identificação das vítimas, bem como para o adequado encaminhamento dos corpos às
famílias. Para além da rigorosa atuação pericial, esses profissionais também desempenharam papel
fundamental no acolhimento humanizado, na orientação e no suporte às famílias enlutadas.

Cumpre destacar, ainda, que muitos desses servidores estiveram mobilizados em
diferentes frentes ao longo de toda a resposta institucional ao desastre, contribuindo com
investigações, registros, apoio logístico e articulação com outros órgãos públicos, demonstrando
elevado comprometimento com o interesse público em um momento de extrema sensibilidade.

A atuação desses profissionais foi marcada não apenas pela excelência técnica, mas
também pela empatia, equilíbrio emocional e respeito à dignidade humana, valores indispensáveis em
situações de calamidade como a vivenciada pela população juiz-forana.

Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e gratidão aos(às):

CHEFIA DO POSTO DE MEDICINA LEGAL (PML):
GLOWER BRAGA - Chefe do PML

PERITOS MÉDICO-LEGAIS:
Agner Alexandre Moreira
Henrique Pereira Santiago 
Isabelle de Carvalho Maia Ventura 
Isamar Aparecida Costa Xavier 
Camila de Azevedo Tiburcio Miranda
Thalis Marcello Oliveira Gouvea
Flávia Fonseca de Carvalho Barra
Douglas Dias Teixeira 
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Klauss Villani Teixeira de Souza 

INVESTIGADORES DE POLÍCIA:
Victor Rocha Santos 
Aroldo Wilson de Oliveira Almeida Lima
Paulo Fernando Baganha Torres
Givanildo Guimarães Reis
Shirley Marcelino da Cruz 
Gustavo Faria Ribeiro
Adriana Fernandes Peracci 
Juliana Munique da Silva
Rodrigo Lelis Villanova
Willian Carneiro 

DELEGADOS DE POLÍCIA:
Eurico Cunha Neto - Chefe de Departamento 
Bruno Winck dos Santos - Delegado Regional 
Samuel Neri da Silva - Delegado de Polícia 
Vitor Henrique Machado Fiuza - Delegado de Polícia 

SERVIDORA:
Atanazia Ivone do Nascimento

pelo compromisso, dedicação e humanidade demonstrados no exercício de suas funções,
especialmente no atendimento às famílias das vítimas das chuvas de fevereiro de 2026.

Palácio Barbosa Lima, 14 de abril de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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